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Onde se lê "...3.1.2 Aluno -Soldado Policial Militar - Combatente - QPPMC - Feminino - CÓDIGO 102,
REGULAR
Dia 05/05/2019, às 10h."
Leia-se "...3.1.2 Aluno -Soldado Policial Militar - Combatente - QPPMC - Feminino - CÓDIGO 102,
REGULAR:
Dia 05.06.2019, às 10h.".

GILMAR DA SILVA FERREIRA

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADO (CFSDPM)
DO QUADRO DE PRAÇAS POLICIAIS MILITARES COMBATENTES DA POLÍCIA MILITAR DO

DISTRITO FEDERAL (QPPMC)
EDITAL Nº 108 - DGP/PMDF, DE 03 DE JUNHO DE 2019

ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO SUB JUDICE
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições, que lhe confere o Inciso VI do artigo 1° da Portaria PMDF nº 670
de 03 de junho de 2009 e tendo em vista o constante no Edital nº 01/2009, publicado no DODF nº 05, de
07JAN2009, em cumprimento a decisão judicial e considerando a entrega de documentos constante do
Edital nº 85 - DGP/PMDF de 16 de maio de 2019, resolve tonar público:
1 ELIMINAÇÃO DE CANDIDATO
1.1 O candidato abaixo relacionado, convocando na condição sub judice foi eliminado do certame por
contrariar o previsto na letra "c" do subitem 3.2 do edital normativo, na seguinte ordem: Cargo; condição
no certame; número de inscrição; nome; e número do processo judicial.
1.1.1 Aluno - Soldado Policial Militar - Combatente - QPPMC - SUB JUDICE:
10007370, FLARILSON ROBERTO DE DEUS LASMAR, Processo nº 2010.01.095698-0.

GILMAR DA SILVA FERREIRA

EDITAL Nº 107/DGP - PMDF, DE 3 DE JUNHO DE 2019
CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC
CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

PARA CANDIDATO EM SITUAÇÃO SUB JUDICE
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em face de decisão judicial, proferida em
caráter liminar, torna pública a convocação para a etapa de avaliação psicológica do concurso público
de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da
Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC,
regido pelo Edital Normativo nº Edital nº 21/DGP, do dia 24 de janeiro de 2018, conforme a
s e g u i r.
1 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
1.1 CONVOCAR para a etapa de avaliação psicológica o seguinte candidato:
a) IGOR NATHAN ALVES DE CARVALHO, inscrição nº 197139820 (sub judice, Agravo de
Instrumento nº 0704214-60.2019.8.07.0000).
1.2 Na avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato considerado recomendado ou
não-recomendado.
1.3 O candidato considerado não-recomendado na avaliação psicológica ou que não comparecer para a
realização da etapa, será eliminado do concurso público.
1.4 A não-recomendação na avaliação psicológica não significará, necessariamente, a existência de
transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicará que o candidato não atendeu, à época da
avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo a que concorre.
1.5 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os candidatos recomendados, em
obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 2, de 21 de janeiro de 2016.
1.6 Não haverá 2ª (segunda) chamada para a realização da etapa de avaliação psicológica. O candidato
que não comparecer no local, data e horário determinado no item 2 a seguir estará, automaticamente,
eliminado do concurso público.
2 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
2.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, será realizada
no dia 14 de junho de 2019 (sexta-feira), com início às 14 (catorze horas), no IADES - Instituto
Americano de Desenvolvimento, localizado na QE 32 - Conjunto C - Lote 2 - Guará II - Guará/DF
- CEP 71.065-031.
2.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no dia, horário
e local designado no subitem 2.1 acima, com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário
fixado, munido de documento de identidade original e de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada
em material transparente.
3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1 O resultado preliminar da etapa de avaliação psicológica do concurso público de admissão ao Curso
de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito
Federal do Quadro de Praças Policiais Militares Combatentes - QPPMC, será publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal e divulgado no endereço eletrônico http:www.iades.com.br
oportunamente.
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DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ratifico, nos termos do Artigo 26, da Lei Federal n. 8.666/1993, Artigo 27 do Decreto Federal n.
7.165/2010 e inciso VII do Artigo 2º da Portaria n. 785 de 26 de junho de 2012, o Ato do Diretor
de Apoio Logístico e Finanças da POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL que, diante da
documentação constante do processo SEI n. 00054-00045860/2019-00, firmou o termo de
reconhecimento de inexigibilidade de licitação de acordo com o disposto no inciso II do artigo 25 da
Lei Federal n. 8.666/1993, bem como o Parecer n. 0726/2008-PROCAD/DF, em favor da empresa
CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA, CNPJ: n. 13.859.951/0001-62, para fazer face
às despesas com o 4° Congresso Brasileiro de Gestores e Membros Públicos, a ser ministrado no
período de 04 a 07 de junho de 2019, a cinco Servidores da Policial Militar, no valor de R$
14.760,00 (quatorze mil, setecentos e sessenta reais), para atender demanda da PMDF, Ato que ratifico
nos termos do artigo 26, da Lei Federal n. 8.666/1993 bem como nos termos do § 2° do Artigo 113
do Decreto Distrital n. 31.793/2010 autorizo o empenho da despesa e determino a sua publicação no
Diário Oficial do DF, de modo que adquira a necessária eficácia. Encaminhe-se à Seção de Execução
Orçamentária para emissão da respectiva nota de empenho pelo elemento de despesa 3.3.90.39
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, GRUPO 48 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO). A Seção
de Contratos da DALF para nomear através de Portaria o Fiscal e Fiscal Substituto do presente
serviço a ser contratado. A Subseção de Processos de Pagamento para demais providencias.
Brasília/DF; 31 de maio de 2019. STÉFANO ENES LOBÃO - Chefe do DLF.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO
Processo: 053-014711/2016. Convênio. Partes: CBMDF X CLUBE DOS BOMBEIROS MILITARES DO
DISTRITO FEDERAL. Objeto: Prorrogar a vigência do ACORDO DE COOPERAÇÃO do Processo: 053-
014711/2016, por 12 (doze) meses, sendo contada de 15/06/2019 a 15/06/2020, Cujo objeto será executado
conforme detalhamento contido nos Planos de Trabalhos (21921295) (21921374), anexo a este
instrumento. Data de Assinatura: 31/05/2019. Pelo CBMDF: Cel. QOBM/Comb. MARCELO TEIXEIRA
DANTAS - Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF e pelo Clube dos Bombeiros Militares: Jair
Dias Francisco-Presidente do Clube.

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Diretor do Departamento de Administração Geral da Polícia Civil do Distrito Federal, tendo em vista a
justificativa fundamentada no art. 25, inciso II, da Lei nº 8666/93, em razão de inviabilidade de
competição, conforme Parecer nº 726/2008-PROCAD/PGDF e Manifestação Técnica nº 736 (22207049),
constantes do processo em referência, reconheceu a situação de Inexigibilidade de Licitação, no valor de
R$ 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais), para fazer face às despesas com curso de pós-graduação
em Computação Forense e Perícia Digital, conforme Inexigibilidade de Licitação nº 11/2019--PCDF. Ato
que ratifiquei nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e determinei a sua
publicação no Diário Oficial do DF, para que adquirisse a necessária eficácia. Em 30 de maio de 2019.
ROBSON CÂNDIDO DA SILVA, Diretor-Geral da Polícia Civil.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019

PROCESSO: 0052.00013615/2018-09. OBJETO: Aquisição veículo automotor, zero quilômetro, tipo
furgão, para transporte de restos mortais humanos (RABECÃO) pelo Instituto Médico Legal - IML da
Polícia Civil do Distrito Federal, conforme condições e especificações constantes dos Anexos deste Edital.
TIPO: Menor Preço. A PREGOEIRA da Polícia Civil do Distrito Federal comunica que o Pregão
Eletrônico nº 20/2019 sagrou-se vencedora do certame a empresa TECAR-DF VEÍCULOS E SERVIÇOS
LTDA, CNJP: 04.621.624/0007-87, para o item 1, no valor de R$ 922.700,00 (novecentos e vinte e dois
mil, setecentos reais). A ata do pregão e o termo de adjudicação podem ser visualizados no
www.comprasgovernamentais.gov.br. Maiores informações na CPL/PCDF fones: 3207-4071/4046.

Brasília/DF, 03 de junho de 2019
LORELEI DE A. P. SANTOS FAUSTINO

Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB DISTRIBUIÇÃO S.A.

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato nº 722/2019 - CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. Partes: CEB Distribuição S.A. e a Flir
Systems Brasil Comércio de Câmeras Infravermelhas Ltda. Processo nº 00310-00010932/2018-21, regido
pelo Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CEB Distribuição S.A. - RILC. Data
de Assinatura: 23/05/2019. Objeto: Aquisição de câmera termográfica. Vigência: 4 meses. Valor: R$
212.000,00. Assinaturas: pela CEB Distribuição: Wandermilson de Jesus Garcez de Azevedo e Graziela
Maria Fernandes das Neves; e pela Contratada: Macson Guedes da Silva.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Processo: 00310-00009341/2018-10. Ata de Registro de Preços: nº 001-G-1014/2018 - CEB
DISTRIBUIÇÃO S.A. Firmada entre a CEB DISTRIBUIÇÃO S.A. e a empresa WEG DRIVES E
CONTROLS AUTOMAÇÃO LTDA., para os Lotes 1, 2, 3 e 4. Ao total de R$ 831.650,00. Objeto:
CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS / SRP, PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES TARIFA
BRANCA. Vigência: 12 (doze) meses.

Brasília/DF, 30 de maio de 2019.
MARCELO ANDRADE CRUZ

Presidente da Comissão

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
2° Termo Aditivo ao Contrato 8764/2017, publicado no DODF em 14/06/2017. ASS I N AT U R A :
20/05/2019. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: Prorrogados por
530 (quinhentos e trinta) dias e 620 (seiscentos e vinte) dias, respectivamente. ASSINANTES: Pela
CAESB: Carlos Augusto Lima Bezerra - Presidente e Pedro Cardoso de Santana Filho - Diretor de
Suporte ao Negócio. Pela ORION TELECOMUNICAÇÕES, ENGENHARIA S/A.: Arthur Fernandes
Rodrigues Coury.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 122/2019

A Pregoeira da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de julgamento do pregão
supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200, cujo objeto é aquisição de conversores para
medidor de vazão Siemens, modelo FUS 060, e dispositivos de proteção elétrica, da forma que se segue:
Empresa DIGITROL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ: 53.153.649/0001-09, vencedora dos lotes 1
(itens 1, 3 e 5) e 2 (itens 2, 4 e 6) com o valor total de R$ 171.227,92. Os lotes 3 e 4 restaram fracassados.

NARA MAGALHÃES DA SILVA
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